
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 1 21 8/2025-SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,
no uso de suas atribuições,

CONCEDER ao(a) servidor(a) MARIA SANDRA ALVES DE

ARAUJO, titular do cargo de Agente de Endemias, Matrícula no 7364,

lotado na Secretaria de Saúde, Licença para Casamento, no período

de (08) oito dias, conforme Certidão de Casamento LIVRO:0364,

FOLHA:077 Serventia Notarial de Garanhuns-Pe- Cartório Jacobina,

do Cartório de Registro Civil de Garanhuns-PE, de acordo com o que

dispôe os termos do artigo 170 lnciso I e do Parágrafo único do Art. 162,

da Lei no 6.í23, de 2010711968 do EFPC-PE, adotada pelo Município

através da Lei Municipal n". 2.836 de 22107197, com vigência a partir de

07 I O4l 2025 a'l 41 041 2025.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de tração, em 11 de abril de2025.
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